
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MLINICI PAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE JAPARATINGA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

..CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMOVEL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE JAPARATINGA".

| - TOCADOR (o) MARIA Etl PINTO CALAÇA, brosileiro, viúvo e
domiciliodo no Ruo José Vitoriono do Silvo, S/N, Centro, CEP 5795G.000,
neste município, portodor do cédulo de idenlidode RG: 283.416 SSP/A|
ê do CPFIMF no 039.562.294-87;

II - TOCATÁRIO: TUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE

JAPARATINGA, pessoo jurídico de direito publico interno, com sede no
Proço Nosso Senhoro dos Condeios, Centro, Joporotingo/Al, inscrito no
CNPJ sob o no 15.2ó8.lll/000! -50, neste oto representodo pelo
PRESIDENTE DO FAPEM o Sr. SERGIO INACIO DA SILVA inscrito no CPt no

03ó.808.734-41, residente e domiciliodo neste município os portes ocimo
nomeodos e quolificodos, no finol ossinodos, por este presente
instrumento porliculor e no melhor formo de direito, têm entre si como
justo e ocordodo celebroçõo do presenle controto de locoçõo
medionte os clousulos e condiÇôes que, o seguir, muÍuo e
reciprocomente o.iustom e outorgom o sober;

lll - cúusutA PR|ME|RA - Do oBJETo DA LOCAÇÃO: tmóvet locotizodo
no Ruo José Vitoriono do Silvo, no 48, Centro, CEP: 5795G.000,
Joporotingo/Al, Centro poro funcionomento do posto de opoio dos
ogentes de mobilidode urbono;

lv - ctÁusutA SEGUNDA - DO pRAZO DA LOCAÇÃO: O prozo de
vigêncio do locoçôo oro controiodo é de 02 de joneiro de 2025 ote 3i
de dezembro de 2025.

Porógrolo Únlco - O prozo do locoÇôo poderó ser pronogodo,
obedecido os preceitos do legisloçôo oplicóvel e os clóusulos e
condiçÕes do presente controto, desde que locodor (o) e locotório (o),
por escriio e ote l0 (dez) dios ontes do termino do prozo de vigêncio
ogoro poctuodo, ossim convencionem em nenhumo hipótese ocoreró
pronogoçôo tócito;
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§ I " - O controto cesso, de pleno direito, f indo o prozo estipulodo,
independeniemente de notificoçõo ou oviso;

§ 2" - O direito de preferêncio do locotório coducoró se nÔo

monifestodo, de moneiro inequívoco e por escrito suo oceitoçôo
integrol o proposto. no prozo de i0 (dez) dios.

§ 3" - Findo o prozo estipulodo, se o locoiório permonecer por mois de
30 (trinto) dios, presumir-se-ó pronogodo o locoçõo nos condiçÕes
estobelecidos pelo locolório sem prozo determinodo;

v - ctÁusutA TERCEIRA - Do AIUGUEI MENSAI: O oluguel mensol
convencionodo entre os portes é de R§ 800,00 (oltocenlos reois). § lo -
Fico estipulodo gue o reojuste seró efetuodo onuolmente utilizondo-se o
indice de otuolizoçôo do INPC.§ 2o - O locotório pogoró oo locodor
oirovés de credito boncório em conto conenle o ser informodo quondo
do ossinoiuro deste controto.§ 3o - O oluguel convencionodo entre os

portes seró pogo pelo locotório oo locodorsempre ole o dio l0 (dez)

de codo mês de colendório, conforme troto o clóusulo terceiro "coput"
do presente instrumento.

vr - clÁusulA QUARTA - DAS OBRTGAçÔES DO TOCADOR; Alem dos
noiurolmente deconentes deste instrumento, sôo obrigoçôes do
locodor. duronte todo o prozo de vigêncio controtuol:

§ l'- Gerois;

| - Responsobilizor-se, totol ou porciolmente, direto ou indiretomenle,
pelos donos cousodos diretomenie oo município ou o terceiros,
deconentes de oçÕo ou omissõo dolosos ou culposo, nôo excluindo ou
reduzindo tol responsobilidode o fiscolizoçôo reolizodo pelo município;

ll - Monter-se duronte todo o execuçôo do controto em
compotibilidode com os obrigoçôes ossumidos. os condições de
hobilitoçõo exigidos por lei;

lll- Comunicor o fiscolizoçôo de imedioto quolquer oconêncio onormol.

lV - Prestor todos os esclorecimentos ou informoçÕes solicitodos pelo
municÍpio ou por seus prepostos sobre o objeto;

§ 2o - Especificos;
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| - Responder pelo vícios ou defêitos onteriores o locoÇõo;

vlr - crÁusul.A QUTNTA - AS OBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE: Alem dqs
noturolmente deconentes do presente controto, constituem obrigoÇões
do controtonte;

l- Pogor o volor devido oo locodor no prozo ovençodo.

ll - Acomponhor e fiscolizor o objeto em todos os suos elopos,
registrondo os oconêncios;

lll - Servir-se do veiculo poro uso convencionodo, compotível com o
noturezo desle e com o fim o que se destino, devendo trotoio com o
mesmo cuidodo como se fosse seu;

lV - Levor imedioÍomente oo conhecimento do locodor o surgimento
de quolquer dono ou defeito cujo reporoçÕo o esle incumbo, bem
como os eventuois turboçôes de terceiros;

V - Nôo modificor o formo inierno ou extemo do veiculo sem o
consentimenlo prévio e por escrilo do locodor;

Vl - Enlregor imediotomente oo locodor os documentos de cobronço
de iributos e encorgos, bem como quolquer intimoçôo. multo ou

exigêncio de ouloridode publico, oindo que dirigido o elê, município;

vilt - clÁusutA sExÍA - REsclsÃo E MUIIA: No hipotese de rescisõo
controluol provocodo pelo locoiório sem pré-oviso por escrito de 10

(dez) dios ontes do rescisôo, este ficoró obrigodo oo pogomenlo de 02
(dois) olugueis com o volor conespondente oo efetivo mês do rescisôo,

segundo o proporçôo previsto no or1.924 do código civil;

PorógroÍo único: A locoçõo tombém poderó ser desfeito por mutuo
ocordo, em deconêncio de protico de infroçôo legol ou controtuol, em
deconêncio de folto de pogomento do oluguel e demois encorgos;

lX - CLÁUSULA SEÍl,l,lA - EVENTOS: Em se verificondo o hipótese de
quolquer oconêncio que, independente do vonlode do locodor e do
vonlode do locotório, determinem o impossibilidode de retomodo e
continuidode do prozo de vigêncio do locoçôo, o presente controto
seró considerodo resolvido sem ônus de espécie olgumo poro ombos os
portes;
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x - crÁusurA orTAvA - vtGENctA DAs oBRtGAÇôEs coNTRAruAls: A

execuçÕo do prozo de vigêncio do locoçôo, que se regeró pelo

disposto no clóusulo segundo do presente controto, todos os demois
obrigoÇões, clóusulos e condiçôes deste mesmo presente controto tem
vigêncio e eficóciq o portir desto doto de suo ossinoturo.

xt - ctÁusutA NoNA - FoRo DE EtElçÃO: Fico eleito o foro desto
cidode e comorco de Porto Colvo/AL, como Único compeÍente poro

dirimir quoisquer duvidos e/ou litígios decorrentes do presente coniroto
de locoçôo. As porte oro controtontes, por vio de consequêncio, de
logo renunciom expressomente o quolquer outro for por mois especiol
e/ou privilegiodo quê sejo ou venho o ser, oindo mesmo em se

verificondo o hipótese de mudonço dos seus respectivos domicílios.

E por estorem ossim justos e controtodos, firmom todos o presente

instrumento porticulor em 02 (duos) vios de iguol teor e finolidode, poro
que produzo os seus eÍeitos jurídicos e legois.

Joporotin o/ 02d joneiro de2025.

E PI CALA
CPÍ/Mt no O39.562.291

rocADoR (A)

SE IO DA SILVA
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